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publicado por incorreção
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº008/2022
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº002/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN
CONTRATO:  CONTAMAX  –  CONSULTÓRIA  E  SERVIÇOS
TÉCNICOS CONTABÉIS EIRELI CNPJ;  24.527.707/0001/19.  Com
sede a Rua Jaguarari Nº1484 1º andar – Alecrim Natal/RN
OBJETO:  A  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  EM  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA  ADMINISTRATIVA,  EM  DIVERSAS  DEMANDAS
COMO ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE RECUROS HUMANOS,
ALMOXARIFADO, COMPRAS E AO SETOR DE CONTABILIDADE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN
FUNDAMENTAÇÃO DE ACORDO ARTIGO 13, COMBINADO COM
O  “CAPUT”  DO  ARTIGO  25,  INCISO  II  DA  LEI  FEDERAL  Nº
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI FEDERAL Nº 14.039 DE 17
DE AGOSTO DE 2020 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
VALOR GLOBAL ANUAL DE R$ 59.820,00 (Cinquenta e nove mil,
oitocentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
Circunstanciado pelo  Parecer  da  Procuradoria  geral  da  Câmara
Municipal  de  Tibau do  Sul/RN,  como também as  demais  peças
emitidas,  venho RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº002/2022.
Tibau do Sul/RN, em 28 de março de 2022
 
 
Josué Gomes de Moura Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
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